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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2026
Município de Montauri/RS
Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito


1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
1.1. A definição do objeto é a contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e prestação de serviço mecânico para conserto da Motoniveladora Modelo: CAT 120K serie: CAT120KLJAP05037, pertencente a frota do município de Montauri/RS, incluindo desmontagem, substituição de componentes mecânicos  por novos originais da fabricante da máquina, de primeira linha ou linha de montagem, montagem, testes, pintura e entrega do equipamento em perfeitas condições de funcionamento, conforme especificações descritas no quadro abaixo:
	[bookmark: _Hlk228802997]Item 
	Referencia 
	Descrição 
	QT 
	Valor unitário  
	Valor final  

	1
	149-4915 
	Compressor de ar 
	1
	R$ 5.998,81
	R$ 5.998,81

	2
	239-0583
	Junta do motor
	1
	R$ 246,37
	R$ 246,37

	3
	247-1876
	Anel Oleo transmissão
	1
	R$ 183,54
	R$ 183,54

	4
	135-9819 
	Junta de vedação
	1
	R$ 198,51
	R$ 198,51

	5
	307-1738
	Tampa de válvula
	1
	R$ 2.908,79
	R$ 2.908,79

	6
	272-0388
	Junta do cabeçote
	1
	R$ 427,68
	R$ 427,68

	7
	310-9247 
	Base válvula
	1
	R$ 6.838,93
	R$ 6.838,93

	8
	304-4924 
	Junta traseira do motor
	1
	R$ 332,17
	R$ 332,17

	9
	107-7708
	Bronzina Jogo STD
	6
	R$ 107,33
	R$ 643,98

	10
	212-4893
	Mancal bronzina STD 
	1
	R$ 278,62
	R$ 278,62

	11
	216-5586
	Bucha comando STD
	1
	R$ 312,14
	R$ 312,14

	12
	2W-7213 
	Bucha STD
	6
	R$ 67,23
	R$ 403,38

	13
	227-1200 
	Bucha injetor
	6
	R$ 118,01
	R$ 708,06

	14
	310-7257
	Anel saída flange
	6
	R$ 16,50
	R$ 99,00

	15
	310-7255
	Anel eixo saída tração
	6
	R$ 12,05
	R$ 72,30

	16
	264-6157
	Inserto válvula
	12
	R$ 78,56
	R$ 942,72

	17
	232-1285
	Inserto válvula
	6
	R$ 77,75
	R$ 466,50

	18
	147-8211
	Válvula escape
	6
	R$ 189,48
	R$ 1.136,88

	19
	252-7801
	Válvula de admissão
	12
	R$ 160,39
	R$ 1.924,68

	20
	220-1209 
	Tensor correia
	1
	R$ 398,91
	R$ 398,91

	21
	244-4500
	Mola de válvula
	11
	R$ 67,27
	R$ 739,97

	22
	261-3816
	Junta carter 
	1
	R$ 300,78
	R$ 300,78

	23
	224-6638 
	Bronzina biela 
	6
	R$ 173,75
	R$ 1.042,50

	24
	2W-0027
	Bucha biela
	6
	R$ 88,08
	R$ 528,48

	25
	238-2698 
	Jg pistão c/ anéis STD
	6
	R$ 642,50
	R$ 3.855,00

	26
	245-7339
	Retentor dianteiro 
	1
	R$ 429,41
	R$ 429,41

	27
	7E-7589 
	Retentor traseiro 
	1
	R$ 290,99
	R$ 290,99

	28
	164-0210
	Respiro 
	1
	R$ 228,37
	R$ 228,37

	29
	8H-2046 
	Anel da tampa do cubo 
	1
	R$ 14,71
	R$ 14,71

	30
	068-4497
	Vareta óleo 
	1
	R$ 98,84
	R$ 98,84

	31
	300-7933
	Junta frontal do motor 
	1
	R$ 167,27
	R$ 167,27

	32
	228-8510
	Mangueira
	1
	R$ 452,83
	R$ 452,83

	33
	189-8777
	Bomba óleo
	1
	R$ 2.045,17
	R$ 2.045,17

	34
	212-5081
	Tampa filtro
	1
	R$ 2.832,16
	R$ 2.832,16

	35
	247-9730
	Válvula ar
	1
	R$ 802,65
	R$ 802,65

	36
	313-9542
	Mangueira ar
	1
	R$ 687,79
	R$ 687,79

	37
	311-4907
	Mangueira ar
	1
	R$ 743,91
	R$ 743,91

	38
	254-6802
	Mangueira intercooler
	1
	R$ 472,51
	R$ 472,51

	39
	247-8602
	Mangueira intercooler 
	1
	R$ 508,85
	R$ 508,85

	40
	272-1956
	Junta coletor
	6
	R$ 27,87
	R$ 167,22

	41
	250-0841 
	Turbina do motor 
	1
	R$ 4.285,00
	R$ 4.285,00

	42
	343-5527
	Copo racor
	1
	R$ 513,56
	R$ 513,56

	43
	263-8218 
	Unidades injetoras 328-2585
	6
	R$ 4.510,09
	R$ 27.060,54

	44
	328-2787
	Mangueira diesel 
	1
	R$ 590,00
	R$ 590,00

	45
	328-2788
	Mangueira diesel 
	1
	R$ 883,97
	R$ 883,97

	46
	311-8756 
	Mangueira diesel 
	1
	R$ 679,46
	R$ 679,46

	47
	328-2786
	Mangueira diesel
	1
	R$ 631,15
	R$ 631,15

	48
	205-1280
	Mangueira de retorno do óleo
	1
	R$ 857,10
	R$ 857,10

	49
	4F-9651 
	Anel bomba transmissão
	1
	R$ 17,18
	R$ 17,18

	50
	319-0607
	Bomba injetora 
	1
	R$ 18.630,55
	R$ 18.630,55

	51
	227-5904 
	Anel teflon 
	1
	R$ 37,14
	R$ 37,14

	52
	190-8970
	Bomba diesel 
	1
	R$ 2.794,50
	R$ 2.794,50

	53
	255-5284
	Modulo motor  
	1
	R$ 13.199,42
	R$ 13.199,42

	54
	197-8393
	Sensor temperatura de água
	1
	R$ 465,76
	R$ 465,76

	55
	197-8394
	Sensor pressão do ar
	1
	R$ 583,84
	R$ 583,84

	56
	210-1747
	Sensor temperatura do óleo 
	1
	R$ 483,87
	R$ 483,87

	57
	236-6220
	Sensor do freio 
	1
	R$ 474,50
	R$ 474,50

	58
	236-6201
	Sensor bomba injetora
	1
	R$ 827,54
	R$ 827,54

	59
	274-7395 
	Sensor do intercooler 
	1
	R$ 642,66
	R$ 642,66

	60
	274-7396 
	Sensor de temperatura da água
	1
	R$ 870,83
	R$ 870,83

	61
	161-1703 
	Sensor de pressão óleo
	1
	R$ 456,80
	R$ 456,80

	62
	161-1705
	Sensor de rotação 
	1
	R$ 441,31
	R$ 441,31

	63
	161-1704
	Sensor filtro do ar 
	1
	R$ 658,56
	R$ 658,56

	64
	222-5917 
	Chicote injetor
	1
	R$ 1.151,84
	R$ 1.151,84

	65
	198-2713
	Chicote elétrico
	1
	R$ 2.203,84
	R$ 2.203,84

	66
	342-0725 
	Mangueira ar do compressor
	1
	R$ 334,00
	R$ 334,00

	67
	342-1624 
	Mangueira ar do reservatório 
	1
	R$ 370,78
	R$ 370,78

	68
	326-1644
	Filtro separador
	1
	R$ 498,29
	R$ 498,29

	69
	245-6375
	Filtro ar interno
	1
	R$ 512,52
	R$ 512,52

	70
	245-6376
	Filtro ar esterno 
	1
	R$ 491,75
	R$ 491,75

	71
	1R-0762 
	Filtro diesel 
	1
	R$ 479,16
	R$ 479,16

	72
	212-4288
	Comando da Válvula 
	1
	R$ 1.472,06
	R$ 1.472,06

	73
	213-3193
	Biela 
	6
	R$ 531,43
	R$ 3.188,58

	74
	SAI 30
	Oleo de transmissão 
	4
	R$ 402,15
	R$ 1.608,60

	75
	10 w
	Óleo hidráulico 
	4
	R$ 283,47
	R$ 1.133,88

	76
	Sai 50
	Oleo dos tandein 
	6
	R$ 450,78
	R$ 2.704,68

	77
	236-4420
	Bomba D’agua 
	1
	R$ 879,57
	R$ 879,57

	78
	1
	Mão de obra mecânico para remover, reformar e instalar motor da motoniveladora modelo CAT 120 K serie: CAT 120 KLJAP050337
	1
	R$ 9.000,00
	R$ 9.000,00

	79
	1
	Serviços de retifica 
	1
	R$ 7.436,14
	R$ 7.436,14

	80
	1
	Serviços de lixamento e pintura externa com aplicação de tinta poliuretano (PU) incluindo todas as demãos necessárias para garantir a cobertura total e acabamento adequado. A pintura abrangerá exclusivamente as áreas externas danificadas da máquina correspondente a aproximadamente 20 m² incluindo as chapas (lata) do compartimento do motor com pintura em ambas as faces e pintura do motor. Os serviços contemplam preparo da superfície (limpeza, lixamento e remoção de imperfeições) aplicação de fundo, quando necessário e acabamento final com padrão de qualidade e durabilidade compatíveis com o equipamento. 
	1
	R$ 7.316,67
	R$ 7.316,67

	                                                                                               Valor total 
	R$ 157.798,98



2. [bookmark: bookmark=id.gjdgxs]FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
2.1. A contratação será realizada por meio de pregão eletrônico, com fundamento no art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, adotando-se como critério de julgamento o menor preço global, em razão da natureza integrada dos serviços e da necessidade de execução do objeto de forma conjunta e indivisível.
2.2. A presente contratação justifica-se pela necessidade de realização de manutenção corretiva na motoniveladora Modelo CAT 120K, série CAT120KLJAP05037, pertencente à frota do Município de Montauri/RS, a qual se encontra atualmente inoperante em razão de falhas mecânicas relevantes.
2.3. O referido equipamento é essencial para a execução de serviços públicos, especialmente na manutenção e conservação de estradas vicinais, fundamentais para garantir a trafegabilidade, o transporte escolar, o acesso da população aos serviços básicos e o escoamento da produção agrícola do município.
2.4. A paralisação da motoniveladora compromete diretamente a eficiência das atividades da Secretaria Municipal de Obras, podendo ocasionar prejuízos econômicos e sociais, sobretudo à população da zona rural. Conforme levantamento técnico, verificou-se a necessidade de manutenção de alta complexidade, envolvendo desmontagem completa do motor, retífica, substituição de diversos componentes mecânicos, elétricos e hidráulicos, além de serviços complementares de montagem, testes e pintura.
2.5. Destaca-se que o Município não dispõe de estrutura técnica, ferramental adequado ou equipe especializada para execução desse tipo de serviço, tornando inviável a realização da manutenção por meios próprios.
2.6. Dessa forma, a contratação de empresa especializada, com fornecimento integrado de peças e prestação de serviços, mostra-se como a alternativa mais eficiente e econômica, garantindo maior qualidade na execução, responsabilização única da contratada e redução do tempo de indisponibilidade do equipamento.
2.7. Assim, a contratação visa restabelecer as condições operacionais da motoniveladora, assegurando a continuidade dos serviços públicos essenciais e promovendo maior eficiência na gestão da frota municipal.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
3.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para execução de manutenção corretiva completa da motoniveladora Modelo CAT 120K, série CAT120KLJAP05037, pertencente à frota do Município de Montauri/RS, contemplando de forma integrada o fornecimento de peças e a prestação de serviços técnicos especializados.
3.2. A execução deverá abranger todas as etapas necessárias à plena recuperação do equipamento, incluindo: Diagnóstico técnico detalhado; Desmontagem completa do motor e componentes associados; Execução de retífica do motor; Fornecimento e substituição de peças e componentes mecânicos, elétricos e hidráulicos, conforme necessidade; Utilização de peças novas, originais de fábrica, de primeira linha ou linha de montagem, sendo vedado o uso de peças recondicionadas; Avaliação prévia de todas as peças antes da montagem, com aprovação do mecânico responsável e/ou fiscal do Município; Montagem completa do motor e sistemas; Ajustes, regulagens e testes operacionais; Execução de serviços de lixamento e pintura das partes externas danificadas e, entrega do equipamento em perfeitas condições de funcionamento.
3.3. A contratada será responsável por toda a execução dos serviços, incluindo fornecimento de mão de obra qualificada, ferramentas, equipamentos, insumos e logística necessária, devendo garantir a qualidade dos serviços e o pleno funcionamento da motoniveladora ao final da contratação.
3.4. A execução será acompanhada por fiscal designado pelo Município, especialmente nas etapas críticas, como desmontagem, montagem e testes operacionais, visando assegurar a conformidade com as especificações técnicas e a qualidade dos serviços prestados.
3.5. A solução adotada, de forma integrada, justifica-se pela necessidade de garantir a compatibilidade entre peças e serviços, a responsabilização única da contratada e maior eficiência na recuperação do equipamento.


4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
4.1. Os bens/serviços descritos neste documento, têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade PREGÃO, na sua forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, e 33, inciso I, todos da Lei nº 14.133/2021.
4.3. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, documentos a título de qualificação técnica, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.4. A contratada deverá ser empresa especializada em manutenção de máquinas pesadas, com experiência comprovada em serviços similares, especialmente em motoniveladoras, possuir capacidade técnica, operacional e estrutura adequada para execução completa dos serviços, bem como dispor de equipe técnica qualificada (mecânicos especializados).
4.5. Apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, pela qual tenha sido contratada para a execução de serviços similar(es) em características e quantidades, similares ao objeto do presente certame, indicando os serviços realizados e relatando prestação de serviços de forma satisfatória.
4.6. As peças a serem utilizadas na manutenção da motoniveladora Modelo CAT 120K, série CAT120KLJAP05037 deverão atender aos seguintes requisitos:
4.6.1. Todas as peças deverão ser novas, sem uso, sendo vedada a utilização de peças recondicionadas, remanufaturadas ou usadas;
4.6.2. As peças deverão ser originais de fábrica, de primeira linha ou de linha de montagem;
4.6.3. Não serão aceitas peças de procedência duvidosa ou que não atendam aos padrões mínimos de qualidade exigidos;
4.6.4. Todas as peças fornecidas deverão possuir identificação, rastreabilidade e, quando aplicável, comprovação de origem;
4.6.5. Antes da montagem, todas as peças deverão ser submetidas à avaliação e aprovação pelo mecânico responsável e/ou pelo fiscal designado pelo Município, a fim de verificar sua conformidade com as especificações técnicas e condições adequadas de uso;
4.6.6. A Administração poderá recusar, de forma justificada, quaisquer peças que não atendam aos requisitos estabelecidos, cabendo à contratada a substituição sem ônus adicional.
4.7. A empresa deverá garantir os serviços executados e as peças fornecidas por prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados da entrega do equipamento. Durante o período de garantia, a contratada deverá corrigir eventuais falhas sem ônus adicional ao Município.
4.8. A empresa contratada deverá possuir matriz ou filial em um raio de até 100 km (cem quilômetros) da sede municipal de Montauri/RS.
4.9. A empresa contratada será responsável pela retirada e devolução do equipamento, se necessário, ou execução no local indicado, assim como responsabilizar-se por todos os custos de transporte, mão de obra, ferramentas e equipamentos.
4.10. Os serviços serão acompanhados por servidor designado pelo Município, sendo que a contratada deverá permitir acesso às instalações e prestar todas as informações necessárias, sendo que o servidor poderá acompanhar a desmontagem, diagnóstico, substituição de peças e montagem do equipamento, verificar a conformidade dos serviços executados com as especificações técnicas, conferir as peças substituídas, podendo solicitar comprovação de origem e qualidade, registrar ocorrências e solicitar correções, quando necessário, validar as etapas de execução e autorizar o prosseguimento dos serviços, quando aplicável.
4.11. Após a conclusão dos serviços, deverão ser realizados testes operacionais na presença do fiscal do contrato, visando verificar o funcionamento do motor e sistemas, ausência de falhas ou vazamentos, desempenho adequado do equipamento.
4.12. O recebimento definitivo ficará condicionado à aprovação nos testes e à entrega do equipamento em perfeitas condições de funcionamento.
4.13. Também deverão ser observadas as normas ambientais aplicáveis quanto ao descarte de resíduos mecânicos, lubrificantes e peças substituídas.
4.14. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
4.15. A definição do prazo de vigência considera a natureza da contratação, bem como o período de garantia mínima de 12 (doze) meses a ser concedido pela contratada sobre os serviços executados e peças eventualmente substituídas, assegurando à Administração o acompanhamento do funcionamento do equipamento durante o período estabelecido.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. São obrigações da Contratada:
5.1.1. Executar os serviços de manutenção mecânica corretiva da Motoniveladora, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital, no contrato e nos demais documentos que integram o processo administrativo de contratação.
5.1.2. Realizar diagnóstico técnico do equipamento, proceder à desmontagem dos conjuntos afetados, executar os reparos necessários nos sistemas hidráulico e de transmissão, substituir componentes e elementos de vedação comprometidos, realizar ajustes técnicos e demais intervenções necessárias ao restabelecimento das condições adequadas de funcionamento da máquina.
5.1.3. Fornecer todas as peças, componentes, materiais, lubrificantes, insumos, ferramentas, equipamentos e mão de obra especializada necessários à execução integral dos serviços.
5.1.4. Garantir que as peças e componentes substituídos sejam novos, originais de fábrica, de primeira linha ou de linha de montagem, sendo que não serão aceitas peças de procedência duvidosa ou que não atendam aos padrões mínimos de qualidade exigidos.
5.1.5. Realizar os serviços observando as normas técnicas aplicáveis, as boas práticas de engenharia mecânica e as normas de segurança do trabalho.
5.1.6. Transportar a Máquina até o local de execução dos serviços e realizar sua devolução ao Município após a conclusão da manutenção, ficando sob sua responsabilidade todos os custos relacionados ao carregamento, deslocamento e transporte do equipamento.
5.1.7. Manter a guarda, integridade e conservação do equipamento durante todo o período em que estiver sob sua responsabilidade, respondendo por eventuais danos causados ao bem.
5.1.8. Realizar testes operacionais após a conclusão dos serviços, garantindo que o equipamento seja entregue ao Município em plenas condições de funcionamento.
5.1.9. Apresentar relatório técnico detalhado ao final da execução dos serviços, contendo a descrição das intervenções realizadas, relação das peças substituídas e resultados dos testes executados.
5.1.10. Devolver à Administração todas as peças e componentes substituídos, devidamente identificados, no momento da entrega do equipamento.
5.1.11. Conceder garantia mínima de 12 (doze) meses sobre os serviços executados e peças substituídas, contados a partir da entrega do equipamento.
5.1.12. Durante o período de garantia, caso seja constatado mau funcionamento relacionado aos serviços executados, realizar diagnóstico no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após comunicação formal da Administração, proceder à correção das falhas sem qualquer ônus adicional para o Município e arcar com eventuais custos de transporte do equipamento quando necessário.
5.1.13. Comunicar imediatamente à Administração qualquer ocorrência que possa comprometer a execução dos serviços ou exigir substituição adicional de componentes não previstos inicialmente, apresentando diagnóstico técnico para análise e autorização prévia.
5.1.14. Observar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados durante a execução dos serviços, tais como óleos lubrificantes usados, filtros, peças metálicas e demais materiais resultantes da manutenção, em conformidade com a legislação ambiental vigente.
5.1.15. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de regularidade fiscal, trabalhista e jurídica, exigidas no processo de contratação.
5.1.16. Prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados pela Administração e permitir o acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços pelos servidores designados.
5.1.17. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de falhas na execução dos serviços ou do descumprimento das obrigações contratuais.
5.1.18. Cumprir integralmente os prazos estabelecidos para início e conclusão dos serviços, bem como todas as demais condições previstas neste Termo de Referência e no instrumento contratual.
5.1.19 Durante a execução dos serviços, caso sejam identificados defeitos ocultos ou componentes danificados não visíveis previamente à desmontagem do equipamento, a CONTRATADA deverá comunicar formalmente à CONTRATANTE, apresentando diagnóstico técnico e eventual orçamento complementar. A execução de quaisquer serviços ou substituições adicionais somente poderá ocorrer mediante autorização prévia e expressa da Administração.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
6.1. São obrigações da Contratante: 
6.1.1. Proporcionar todas as condições necessárias para que a contratada possa executar os serviços de forma adequada, conforme as disposições estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual.
6.1.2. Disponibilizar à contratada as informações necessárias para a execução dos serviços, bem como permitir o acesso ao equipamento objeto da contratação.
6.1.3. Designar servidor responsável para atuar como gestor e fiscal do contrato, a quem caberá acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços.
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, verificando o cumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência.
6.1.5. Comunicar formalmente à contratada quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, quando for o caso.
6.1.6. Efetuar o pagamento à contratada no prazo estabelecido, após a verificação da execução satisfatória dos serviços e mediante apresentação da respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato.
6.1.7. Receber o equipamento após a conclusão dos serviços, verificando se foi entregue em plenas condições de funcionamento.
6.1.8. Conferir as peças e componentes substituídos que deverão ser devolvidos pela contratada ao final da execução dos serviços.
6.1.9. Aplicar as medidas administrativas cabíveis em caso de descumprimento das obrigações contratuais por parte da contratada, conforme previsto na legislação vigente e no contrato.

1. EXECUÇÃO DO OBJETO:
7.1. A execução do objeto deverá observar as condições, prazos e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato, compreendendo a manutenção corretiva completa da motoniveladora Modelo CAT 120K, série CAT120KLJAP05037.
7.2. A execução terá início mediante emissão da emissão da nota de empenho  pelo Município, sendo que a contratada deverá iniciar os serviços em até 05(cinco) dias, após o recebimento da autorização.
7.3. A contratada deverá disponibilizar mão de obra especializada, com qualificação técnica compatível com os serviços a serem executados, responsabilizando-se pela correta execução dos serviços, bem como por eventuais danos decorrentes de falhas na execução.
[bookmark: _Hlk228433049]7.4. A execução dos serviços de manutenção mecânica corretiva deverá ser realizada nas dependências da empresa contratada, ficando sob sua responsabilidade o transporte da motoniveladora Modelo CAT 120K, série CAT120KLJAP05037, tanto para o deslocamento do equipamento até o local de execução dos serviços quanto para sua devolução ao Município após a conclusão da manutenção.
7.5. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da homologação do processo ou da emissão da ordem de serviço, e concluídos no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados do início efetivo da execução.
7.6. Ao final da execução dos serviços, o equipamento deverá ser entregue ao Município em plenas condições de funcionamento, acompanhado de relatório técnico detalhado, contendo a descrição dos serviços realizados, as peças substituídas e os testes operacionais realizados.
7.7. As peças e componentes substituídos durante a manutenção deverão ser devolvidos ao Município no momento da entrega do equipamento, para fins de conferência pela Administração.

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO:
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento.
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal do contrato: O Gestor indicado é o Sr. José Carlos Zanetti, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito, matrícula n° 1.0535, Fiscal Senhor Lucas da Rosa Conterato, ocupante do cargo de auxiliar administrativo, matrícula n° 1.0462.
8.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será efetuado pela Administração no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, após a verificação da execução satisfatória dos serviços.
9.2. O pagamento somente será realizado após a comprovação de que os serviços foram executados em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência.
9.3. Poderão ser realizadas retenções legais, conforme legislação vigente.
9.4. Em caso de execução parcial ou irregular, o pagamento poderá ser suspenso ou glosado até a regularização.
9.5. Eventuais serviços ou peças não autorizados previamente não serão pagos.
9.6. O pagamento não exime a contratada das responsabilidades quanto à garantia dos serviços e peças.
9.7. Caso sejam identificados defeitos dentro do prazo de garantia, a contratada deverá realizar os reparos sem ônus ao Município.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR:
10.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por Menor Preço Global, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.2. Para fornecimento do objeto deste Termo de Referência, para atender à necessidade da Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.3. O fornecedor deverá ainda comprovar qualificação técnica, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução satisfatória de serviços compatíveis em características e complexidade com o objeto da presente contratação.
10.4. O atestado de capacidade técnica apresentado poderá ser objeto de diligência por parte do Pregoeiro, a qualquer momento, junto à pessoa jurídica que o expediu, podendo ser solicitada a apresentação de documentos complementares que comprovem a veracidade das informações prestadas.

1. [bookmark: bookmark=id.3znysh7]ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
11.1. O valor mensal estimado para a presente contratação é de R$ 157.798,98 (cento e cinquenta e sete mil setecentos e noventa e oito reais e noventa e oito centavos), tendo como base a pesquisa de preços realizada pelo órgão requisitante, com base em contratações similares realizadas pela administração pública.  
11.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 1.669/2025, que “Institui normas de procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Poder Executivo Municipal”, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação orçamentária:
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO E TRÂNSITO
0601.26.782.0006.2048 – MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E DA FROTA DO PARQUE DE MÁQUINAS
06.2048.33903000000000:1500 – 99 – MATERIAL DE CONSUMO
06.2048.33903900000000:1500 – 176 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Montauri/RS, 04 de maio de 2026.


______________________________________
José Carlos Zanetti
Secretário Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito
Matrícula n.º 1.0535
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